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DECRETOS

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3637, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

38 04.122.0001.2068.0000 - Manutenção  das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

10.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

90 04.122.0001.2045.0000 - Manut. Administrativa da Procuradoria Geral do Município
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

100,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

101 04.122.0001.1014.0000 - Reforma Predial Palácio Urupá
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

193.750,62

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

138 04.122.0001.2078.0000 - Manutenção das Atividades da Secreataria de Fazenda
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

4.636,24

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1533 26.782.0006.2070.0000 - Manutenção Conservação de Veículos, Maquinas e Viaturas -
Urbana3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

7.801,26

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

1593 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1.734,77

002-836 - Conv.n°.111/2017
F.R.: 0.2.700.0 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União
F.STN.: 2.700 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União
(Exerc.Anterior)

44 04.122.0001.2068.0000 - Manutenção  das Atividades do Gabinete do Prefeito

3.3.90.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

-10.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

89 04.122.0001.2045.0000 - Manut. Administrativa da Procuradoria Geral do Município

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

-100,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

102 04.122.0001.1014.0000 - Reforma Predial Palácio Urupá

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-193.750,62

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

150 04.122.0001.2078.0000 - Manutenção das Atividades da Secreataria de Fazenda

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-4.636,24

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

1532 26.782.0006.2070.0000 - Manutenção Conservação de Veículos, Maquinas e Viaturas -
Urbana3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-7.801,26

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

F.STN.: 2.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1503 27.812.0012.1060.0000 - Construção de Campo Society c/grama Sintética -
Conv.nº.111/20174.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-1.734,77

002-836 - Conv.n°.111/2017
F.R.: 0.2.700.0 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União

GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE02 13 01

F.STN.: 2.700 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União
(Exerc.Anterior)

Palácio Urupá,  aos 26 dias do mês de setembro de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 26 dias do mês de setembro de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3638, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1496 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

651.835,49

010-106 -  Emendas Parlamentar - Custeio
F.R.: 0.1.600.3110 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

1474 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCE

37.800,00

010-125 -  Opera Rondônia - Estado
F.R.: 0.1.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 1.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Corrente)

538 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

2.400,00

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.108 - MAC - Procedimentos 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2022 
ANEXO I AO DECRETO: Nº 3638, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022 

 
 

 
Receita 

 
Descrição 

 
Previsto 

 
Arrecadado 

 
Excesso 

1321.01.0.1.01.0 REND. APLIC. FINANC. - CUSTEIO - MAC 51.352,05 2.881.676,07 2.830.324,02 

1713.50.2.1.01.0 BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 25.565.214,24 27.452.745,51 1.887.531,27 
  25.616.566,29 30.334.421,58 4.717.855,29 

 
 
 
 
 
 
 
 

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

 
Diego André Alves 

Secretário Municipal de Fazenda 
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Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.125 - Opera Rondônia - Estado 
 APURAÇÃO ATÉ O MÊS 9/2022 

ANEXO II AO DECRETO: Nº 3638, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022 
 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 
 

1723.50.0.1.04.0   MAC - PROCEDIMENTOS - OPERA RONDÔNIA 0,00 3.562.518,28 3.562.518,28 

0,00 3.562.518,28 3.562.518,28 
 
 
 
 
 
 
 
 

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

 
Diego André Alves 

Secretário Municipal de Fazenda 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3639, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

1504 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Básica em Saúde
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

34.262,67

010-134 - Atenção Básica - Cofinanciamento
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.134 - Atenção Básica - Cofinanciamento 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: Nº 3639, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 944.407,65

R$ 0,00

R$ 944.407,65 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 944.407,65

R$ 944.407,65

R$ 395.264,04

R$ 549.143,61

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.106 - Emendas Parlamentar - Custeio 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 9/2022 
ANEXO III AO DECRETO: Nº 3638, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022 

 

 
Receita 

 
Descrição 

 
Previsto 

 
Arrecadado 

 
Excesso 

1713.50.2.1.03.0 EMENDAS PARLAMENTAR INDIVIDUAL - ATENÇÃO 0,00 15.601.948,00 15.601.948,00 
  0,00 15.601.948,00 15.601.948,00 

 
 
 
 
 
 
 

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

 
Diego André Alves 

Secretário Municipal de Fazenda 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 26 dias do mês de setembro de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3640, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

426 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1.146,92

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

494 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Básica em Saúde
3.3.90.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCE

41.285,00

010-100 - Atenção Primária - Principal
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

503 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Básica em Saúde
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

15.000,00

010-100 - Atenção Primária - Principal
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

567 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

286,97

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

430 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-1.146,92

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

479 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Básica em Saúde

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

-15.000,00

010-100 - Atenção Primária - Principal
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

497 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Básica em Saúde

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-41.285,00

010-100 - Atenção Primária - Principal
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

1417 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-286,97

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 3641, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

49 04.122.0001.2068.0000 - Manutenção  das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

87 04.122.0001.2045.0000 - Manut. Administrativa da Procuradoria Geral do Município
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

22.500,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

90 04.122.0001.2045.0000 - Manut. Administrativa da Procuradoria Geral do Município
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5.270,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

117 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção  das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

28.633,30

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

121 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção  das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.600,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 77.003,30

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

23 04.122.0001.1169.0000 - Execução do Convênio com a Polícia Millitar
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-10.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 3642, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 18 01

1026 08.122.0001.2051.0000 - Manut. Atividades da Secretaria Assistência Social e Família
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.493,89

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 1.493,89

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 18 01

1048 08.244.0001.2009.0000 - Benefícios Eventuais/Emergenciais
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-1.493,89

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 1.493,89

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 26 dias do mês de setembro de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

78 04.122.0001.2018.0000 - Despesa com Ônus de Sucumbência de Ações Judiciais
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-27.770,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

101 04.122.0001.1014.0000 - Reforma Predial Palácio Urupá
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-24.600,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

102 04.122.0001.1014.0000 - Reforma Predial Palácio Urupá
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-14.633,30

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 77.003,30

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3643, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

                               ISAÚ FONSECA
                                      Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3641, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

                               ISAÚ FONSECA
                                     Prefeito 

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3642, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

                               ISAÚ FONSECA
                                     Prefeito 

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 3643, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE02 23 01

1291 08.243.0003.2082.0000 - Manutenção do Conselho Tutelar
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2.034,00

023-001 - Recurso Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 2.034,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE02 23 01

1284 08.243.0003.2082.0000 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-2.034,00

023-001 - Recurso Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 2.034,00

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3644, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

                               ISAÚ FONSECA
                                      Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1415 15.451.0006.1019.0000 - Construção, Pavimentação, Drenagem e Recuperação de Vias
Urbanas3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

499.800,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

1451 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

3.426,60

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 6.2.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1599 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

188.797,04

002-824 - Conv.n°.077/2017
F.R.: 0.2.700.0 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União
F.STN.: 2.700 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União
(Exerc.Anterior)

Palácio Urupá,  aos 29 dias do mês de setembro de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3676, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

1595 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

189.536,92

010-188 - UBS - Residencial Orleans I
F.R.: 0.2.632.0 - Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses
vinculados à SaúdeF.STN.: 2.632 - Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses
vinculados à Saúde (Exerc.Anterior)

1596 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

60.840,09

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 6.2.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 3644, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

52 04.122.0001.2068.0000 - Manutenção  das Atividades do Gabinete do Prefeito
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

9.114,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 9.114,00

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

39 04.122.0001.2068.0000 - Manutenção  das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-9.114,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 9.114,00

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.001 - Recursos Próprios do Município 

ANEXO I AO DECRETO: Nº 3675, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 82.172.988,10

R$ 5.507.345,82

R$ 82.172.988,10 R$ 5.507.345,82

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 76.665.642,28

R$ 76.665.642,28

R$ 48.269.395,33

R$ 28.396.246,95

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 29 dias do mês de setembro de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3675, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

1598 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

64.541,95

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1416 15.451.0006.1019.0000 - Construção, Pavimentação, Drenagem e Recuperação de Vias
Urbanas3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

411.770,49

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.824 - Conv.n°.077/2017 

ANEXO II AO DECRETO: Nº 3675, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 568.879,39

R$ 155.840,19

R$ 568.879,39 R$ 155.840,19

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 413.039,20

R$ 413.039,20

R$ 188.797,04

R$ 224.242,16

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.188 - UBS - Residencial Orleans I 

ANEXO I AO DECRETO: Nº 3676, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 327.190,02

R$ 0,00

R$ 327.190,02 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 327.190,02

R$ 327.190,02

R$ 189.536,92

R$ 137.653,10

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15% 

ANEXO II AO DECRETO: Nº 3676, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 314.722,50

R$ 243.266,29

R$ 314.722,50 R$ 243.266,29

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 71.456,21

R$ 71.456,21

R$ 66.848,69

R$ 4.607,52

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1367 10.301.0004.1092.0000 - Construção de UBS - Residencial Orleans I

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-6.056,23

010-188 - UBS - Residencial Orleans I
F.R.: 0.2.632.0 - Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses
vinculados à Saúde

OUTROS RECURSOS - CONVÊNIOS/CONTRATO DE REPASSE02 07 15

F.STN.: 2.632 - Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses
vinculados à Saúde (Exerc.Anterior)

Palácio Urupá,  aos 29 dias do mês de setembro de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3679, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 18 01

1138 08.244.0009.2012.0000 - Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1.000,00

018-103 - Proteção Social Especial
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

1149 08.244.0009.2012.0000 - Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.000,00

018-103 - Proteção Social Especial
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3677, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

425 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

20.833,08

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1595 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

6.056,23

010-188 - UBS - Residencial Orleans I
F.R.: 0.2.632.0 - Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses
vinculados à SaúdeF.STN.: 2.632 - Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses
vinculados à Saúde (Exerc.Anterior)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

494 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Básica em Saúde
3.3.90.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCE

10.000,00

010-100 - Atenção Primária - Principal
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3678, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

1239 17.122.0001.2052.0000 - Manut. Atividades da Secretaria da Agencia Reguladora
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

5.000,00

022-001 - Recursos Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1241 17.122.0001.2052.0000 - Manut. Atividades da Secretaria da Agencia Reguladora
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

17.000,00

022-001 - Recursos Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1145 08.244.0009.2012.0000 - Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-2.000,00

018-103 - Proteção Social Especial
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 18 01

F.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 29 dias do mês de setembro de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

526 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCE

150.000,00

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

1597 10.305.0004.2121.0000 - Manut. dos Serviços dos Agente de Combate a Endemias
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

15.144,00

010-107 - Vigilância em Saúde-Agentes de Endemias
F.R.: 0.2.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 2.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Anterior)

430 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-20.833,08

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

497 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Básica em Saúde

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-10.000,00

010-100 - Atenção Primária - Principal
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

529 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-150.000,00

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

1366 10.305.0004.2121.0000 - Manut. dos Serviços dos Agente de Combate a Endemias

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-15.144,00

010-107 - Vigilância em Saúde-Agentes de Endemias
F.R.: 0.2.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

F.STN.: 2.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1240 17.122.0001.2052.0000 - Manut. Atividades da Secretaria da Agencia Reguladora

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-22.000,00

022-001 - Recursos Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 29 dias do mês de setembro de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3680, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

159 28.846.0001.2017.0000 - Contribuição p/ Formação do PASEP
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

15.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1375 15.451.0006.1019.0000 - Construção, Pavimentação, Drenagem e Recuperação de Vias
Urbanas4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

265.429,99

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 6.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 29 dias do mês de setembro de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3681, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

                               ISAÚ FONSECA
                                      Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREVISTO DE 
2022

ARRECADADO 
ATÉ O MÊS 
JULHO/22

NOVA PREVISÃO 
P/ 2022

SUPERÁVIT/         
DÉFICIT

1112.50.0.1.00.00.00.00 IPTU - PRINCIPAL 6.120.450,81 4.150.700,70 6.542.777,10 422.326,29
1112.50.0.2.00.00.00.00 IPTU - MULTAS JURO DE MORA 10.784,91 23629,23 44.561,32 33.776,41
1112.50.0.3.00.00.00.00 IPTU - DÍVIDA ATIVA 1.553.196,24 1.191.586,46 2.002.122,14 448.925,90
1112.50.0.4.00.00.00.00 IPTU - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS DE MORA 700.880,33 561.324,37 988.863,72 287.983,39
1112.53.0.1.00.00.00.00 ITBI - PRINCIPAL 8.996.632,36 3.595.422,19 7.207.556,19 -1.789.076,17
1112.53.0.2.00.00.00.00 ITBI - MULTAS E JUROS DE MORA 4.232,82 711,52 1.833,45 -2.399,38
1112.53.0.3.00.00.00.00 ITBI - DÍVIDA ATIVA 1.913,52 669,75 1.153,17 -760,35
1112.53.0.4.00.00.00.00 ITBI - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS DE MORA 826,44 672,02 1.130,04 303,60

1113.03.1.1.01.01.00.00 IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO  TRABALHO - PRINCIPAL - ATIVOS/INATIVOS DO 
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS 10.177.150,98

5.886.168,45
12.181.117,30 2.003.966,32

1113.03.1.2.01.01.00.00
IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO  TRABALHO - MULTAS E JUROS - ATIVOS/INATIVOS 
DO PODER EXECUTIVO/INDIRETAS 1.108,57 903,25 1.548,43 439,86

1113.03.1.3.01.01.00.00
IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO  TRABALHO - DÍVIDA ATIVA - ATIVOS/INATIVOS DO 
PODER EXECUTIVO/INDIRETAS 1.002,38 0,00 0,00 -1.002,38

1113.03.1.4.01.01.00.00 IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO  TRABALHO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - 
ATIVOS/INATIVOS DO PODER EXECUTIVO/INDIRETAS 123,23 0,00 0,00 -123,23

1113.03.4.1.01.01.01.00 IRRF - PREST. DE SERV.TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 207.341,43 355.998,06 550.626,86 343.285,43
1113.03.4.1.01.01.02.00 IRRF - PREST. DE SERV.TERCEIRO PESSOA FÍSICA 390.259,40 137.768,23 227.944,21 -162.315,19
1114.51.1.1.01.00.00.00 ISSQN - PRINCIPAL 26.796.202,21 19.254.727,87 32.667.176,62 5.870.974,41
1114.51.1.1.02.00.00.00 ISSQN - SIMPLES NACIONAL - PRINCIPAL 5.636.761,39 4.949.545,09 8.564.191,68 2.927.430,29
1114.51.1.2.01.00.00.00 ISSQN - MULTAS E JUROS DE MORA 287.332,97 58.066,24 100.615,08 -186.717,89
1114.51.1.2.02.00.00.00 ISSQN - SIMPLES NACIONAL - MULTAS E JUROS DE MORA 179.553,47 194.154,45 324.907,95 145.354,48
1114.51.1.3.00.00.00.00 ISSQN - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO 1.029.320,39 928.116,11 1.516.653,14 487.332,75
1114.51.1.4.00.00.00.00 ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS  DE MORA 575.995,53 382.433,69 692.850,91 116.855,38
1121.01.0.1.01.00.00.00 TAXA DE LICENÇA P/FUNCINAM.ESTABELECIMENTO COMERCIAL 4.051.380,70 4.091.387,99 5.883.735,49 1.832.354,79
1121.01.0.1.02.00.00.00 TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL 139.209,78 85.678,09 124.039,75 -15.170,03
1121.01.0.1.03.00.00.00 TAXA DE FUNCIONAM.ESTABELECIMENTOS EM HORARO ESPECIAL 5.996,65 3.585,82 6.147,12 150,47
1121.01.0.1.04.00.00.00 TAXA DE LICENÇA P/EXECUÇÃO DE OBRAS 102.285,05 57.105,23 98.489,85 -3.795,20
1121.01.0.1.99.00.00.00 OUTRAS TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 110.735,64 57.864,53 95.477,35 -15.258,29
1121.01.0.2.01.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DAS TAXAS - PREFEITURA 41.189,22 42.024,56 68.447,52 27.258,30
1121.01.0.2.03.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DAS TAXAS - OUTROS TRIBUTOS 315,91 190,15 325,97 10,06
1121.01.0.3.00.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 576.908,10 718.805,79 1.079.578,45 502.670,35
1121.01.0.4.01.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA - OUTROS TRIBUTOS 4.435,81 0,00 0,00 -4.435,81
1121.01.0.4.02.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA - TAXAS 263.251,02 273.767,72 428.755,27 165.504,25
1121.04.0.1.00.00.00.00 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - PRINCIPAL 482.923,41 33.418,54 569.414,39 86.490,98
1121.04.0.2.00.00.00.00 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - MULTAS E JUROS DE MORA 1.360,34 1.614,68 2.768,02 1.407,68
1121.04.0.3.00.00.00.00 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - DÍVIDA ATIVA 16.786,92 19.414,38 33.281,79 16.494,87
1121.04.0.4.00.00.00.00 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 

DE MORA
3.194,88 4.365,98 7.484,54 4.289,66

1122.01.0.1.01.00.00.00 TAXAS P/ PRESTAçãO DE SERVIçOS - CEMITÉRIO 203.320,54 84.663,44 151.201,78 -52.118,76
1122.01.0.1.02.00.00.00 TAXAS P/ PRESTAçãO DE SERVIçOS - LIMPEZA PÚBLICA 3.909.021,32 2.533.036,43 3.963.550,49 54.529,17
1122.01.0.1.99.01.00.00 OUTRAS TAXAS P/ PRESTAçãO DE SERVIçOS - EXPEDIENTE 823,79 321,32 550,83 -272,96
1122.01.0.1.99.02.00.00 OUTRAS TAXAS P/ PRESTAçãO DE SERVIçOS - DIVERSAS 563.325,99 226.793,06 365.636,27 -197.689,72
1122.01.0.2.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS DE MORA 8.169,94 8.142,19 13.958,04 5.788,10
1122.01.0.3.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA 1.501.321,99 862.007,68 1.442.087,85 -59.234,14

1122.01.0.4.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E 
JUROS DE MORA 720.169,85 501.953,72 843.740,41 123.570,56

1311.01.1.1.01.00.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 0,00 1.460,00 2.502,86 2.502,86
1311.01.1.2.01.00.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS DE MORA 0,00 4,19 7,18 7,18
1311.01.1.3.01.00.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00
1311.01.1.4.01.00.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00
1321.01.0.1.02.01.01.00 REND. APLIC. FINANC. - PREFEITURA - Rec.Vinculados a Imposto 674.326,87 6.203.951,01 9.903.274,11 9.228.947,24
1321.01.0.1.02.01.02.00 REND. APLIC. FINANC. -  PREFEITURA - Rec.não vinculados 0,00 219.935,23 377.031,82 377.031,82
1321.01.0.1.02.01.03.00 REND. APLIC. FINANC. - CONTRAPARTIDAS 0,00 39.185,56 67.175,25 67.175,25
1611.02.0.1.01.00.00.00 INSCRIçãO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - Prefeitura 100.000,00 0,00 0,00 -100.000,00
1711.51.1.1.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL - PRINCIPAL 48.388.841,80 35.595.527,53 59.016.311,92 10.627.470,12
1711.51.2.1.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FPM – 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO - PRINCIPAL 1.855.468,75 0,00 1.855.468,75 0,00
1711.51.3.1.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO - PRINCIPAL 1.879.911,27 2.485.817,01 2.485.817,01 605.905,74
1711.52.0.1.00.00.00.00 COTA-PARTE DO ITR - PRINCIPAL 849.156,14 447.020,84 1.195.558,38 346.402,24
1711.55.0.1.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E S 10,00 0,00 0,00 -10,00

1712.51.0.1.00.00.00.00
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS MINERAIS - CFEM - 
PRINCIPAL 40.484,84

31.184,32

51.571,32 11.086,48
1712.52.4.1.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO – FEP - PRINCIPAL 824.457,06 819.912,19 1.350.615,07 526.158,01
1719.51.0.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS – DESONERAÇÃO – L.C. Nº 87/96 - PRINCIPAL - PRÓPRIO 1.002,96 0,00 0,00 -1.002,96
1719.99.0.1.02.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA - LC 176/20 441.902,16 276.754,38 474.436,08 32.533,92
1721.50.0.1.00.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 70.121.399,54 47.753.706,26 81.638.545,66 11.517.146,12
1721.51.0.1.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 19.056.790,06 15.759.519,47 25.021.573,49 5.964.783,43
1721.52.0.1.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL - 492.209,18 0,00 73.512,46 -418.696,72

1721.53.0.1.00.00.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 
PRINCIPAL 181.888,53 147.915,27 225.531,53 43.643,00

1911.01.0.1.02.00.00.00 MULTAS DIVERSAS NÃO TRIBUTÁRIA 57.746,07 9.639,58 0,00 -57.746,07
1911.01.0.2.00.00.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - MULTAS E JUROS D 33,53 76,96 131,93 98,40
1911.01.0.3.00.00.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA ATIVA 57.017,69 133.347,01 228.594,87 171.577,18
1911.01.0.4.00.00.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA ATIVA - M 20.317,66 71.289,86 122.211,19 101.893,53
1921.03.0.1.00.00.00.00 INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - PRINCIPAL 0,00 53.976,00 92.530,29 92.530,29
1922.99.0.1.01.00.00.00 RESTITUIÇÕES DETERMINADAS PELO TCE - PRINCIPAL 4.255,74 0,00 0,00 -4.255,74
1922.99.0.1.02.00.00.00 RESTITUIÇÃO - PREFEITURA 162.770,53 153.008,36 675.373,01 512.602,48
1922.99.0.2.01.00.00.00 RESTITUIÇÕES DETERMINADAS PELO TCE - MULTAS E JUROS DE MORA 149,95 0,00 0,00 -149,95
1922.99.0.2.02.00.00.00 RESTITUIÇÕES  P/ PAGAMENTO INDEVIDO - MULTAS E JUROS DE MORA 3,16 177,39 304,10 300,94
1922.99.0.3.01.00.00.00 RESTITUIÇÕES DETERMINADAS PELO TCE - DíVIDA ATIVA 4.218,19 2.118,06 3.630,96 -587,23
1922.99.0.3.02.00.00.00 RESTITUIÇÕES  P/ PAGAMENTO INDEVIDO - DíVIDA ATIVA 13.784,45 29.059,68 49.816,59 36.032,14

 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 002.001 - Recursos Próprios do Município

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2022
ANEXO ÚNICO AO DECRETO: Nº 3680, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 3681, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

539 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

331.033,00

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 331.033,00

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

529 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-331.033,00

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 331.033,00

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

1922.99.0.4.01.00.00.00 RESTIT. DETERMINADA P/ TCE - MULTAS E JUROS - DíVIDA ATIVA 16.787,70 6.028,88 10.335,22 -6.452,48
1922.99.0.4.02.00.00.00 RESTIT. P/ PAGAM. INDEVIDO - MULTAS E JUROS - DíVIDA ATIVA 1.248,72 2.900,42 4.972,15 3.723,43
1999.12.2.1.00.00.00.00 ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - PRINCIPAL 110.000,00 39.991,26 68.556,45 -41.443,55
1999.12.2.2.00.00.00.00 ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - MULTAS E JUROS DE MORA 73,15 1.180,09 2.023,01 1.949,86
1999.12.2.3.00.00.00.00 ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00
1999.12.2.4.00.00.00.00 ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS DE MORA 0,00 0,00 0,00 0,00
9510.00.0.0.00.00.00.00 (R) DEDUCOES DO FUNDEB -27.781.879,95 -19.911.154,50 -33.945.435,88 -6.163.555,93

192.951.571,98 141.652.271,29 239.848.277,24 46.896.705,26

DIEGO ANDRÉ ALVES
Secretário Municipal de Fazenda

Prefeito

TOTAL

ISAÚ FONSECA

AVISO DE INEXIGIBILIDADE
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 076/2022

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitações - CPL, Decreto nº. 3342/2022, torna público aos interes-
sados que o Processo nº 1-11439/2022, cujo objeto é o Pagamento de 
taxa de inscrição do Congresso para a participação dos servidores 
da Procuradoria Geral do Município e Secretaria Municipal de 
Fazenda, congresso este previsto para ocorrer nos dias 17,18 e 19 
de outubro de 2022, que será ministrado pela empresa INSTITUTO 
SOCIAL IRIS, a fim de atender as necessidades da Procuradoria 
Geral do Município, teve INEXIGIBILIDADE de licitação com fun-
damento no art. 25 incisos II e art. 13 incisos VI da Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores, em favor da empresa INSTITUTO SOCIAL 
IRIS, inscrita no CNPJ sob nº10.282.714/0001-93, no valor total de 
R$ 1.200,00(mil e duzentos reais.). Outras informações encontram-se 
disponíveis no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 03de outubro de 2022.

Soraya Maia Grisante de Lucena
Presidente da CPL

Decreto n. 3342/2022

CONTRATO
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TERMO DE PARALISAÇÃO
 

 
 

 

 
 
 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GESTÃO DE CONTRATOS – GESCON 

  

 

 
TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS  

 
028/GESCON/SEMPLAN/2022 

 
 

PARALISAR POR TEMPO DETERMINADO

 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
“A vigência do presente instrumento poderá ser suspensa por termo  de paralisação da execução 
da obra devidamente justificada, sendo esta de interesse e/ou necessidade pública..” 
 
 

Data da Paralisação:
 
Prazo Previsto para reinício da obra:

Pelo Contratante: 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

 

Pela Contratada: 
 
 
 

GLAUCO VINICIUS SOUZA VERAS 

 

 

PORTARIAS
PORTARIA Nº 049-GABPREF, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Comissão Especial para proceder à conferência e certificação 
dos materiais e serviços prestados conforme Contrato de Compro-
misso n. 116/PGM/PMJP/2020, do Processo Administrativo nº 
1-4231/2021, e dá outras providências

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando a necessidade de nomear comissão para proceder à 
fiscalização, conferência e certificação dos materiais e serviços pres-
tados, conforme Processo Administrativo nº 1-4231/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Comissão Especial para proceder à fiscalização, con-
ferência e certificação da entrega dos materiais e serviços prestados 
relacionados ao veículo Onix, placa QTC-8C55, pela empresa Prime 
Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda, integrada pelos membros 
a seguir nominados, e que atuarão sob a Presidência do primeiro:
Wilson Neves de Oliveira;
Rafael Pereira de Oliveira;
Ana Carolina Camilo.

Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá certificar a entrega 
de materiais e serviços prestados emitindo Termo de Recebimento.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Ji-Paraná, aos 26 dias do mês de setembro de 2022.

Eduardo Tadeu Jabur
Chefe de Gabinete do Prefeito-Interino

Decreto n. 3496/GAB/PM/JP/2022
PORTARIA Nº 009/APOIOADM/SEMPLAN/2022

 Nomeia Comissão Especial para acompanhar e Fisca-
lizar o recebimento de material de consumo (alimentação humana 
perecível) Marmitas. - Processo 1-8284/2022

Pedro Cabeça Sobrinho, Secretário Municipal de Planejamento, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º – Nomear Comissão Especial para acompanhar e Fiscalizar o 
recebimento de material de consumo (alimentação humana perecível) 
Marmitas, celebrados entre o Município de Ji-Paraná e a Empresa G. 
M. ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTAS LTDA, em decorrên-
cia do Processo administrativo nº. 1-8284/2022, tendo como objeto, a 
contratação da empresa para entrega de alimento perecível marmitas, 
para atender a Secretaria Municipal de Planejamento.

ART. 2º - A Comissão será composta pelos membros abaixo relacio-
nados, que atuarão sob a presidência do primeiro:

DELMAR MARQUES PEREIRA
JAMYS CAETANO SILVA PRADO         
JOSE ROBERTO ROCHA 
Obs. Na ausência de algum membro acima citado o servidor CLAY-
VER VINICIUS DE OLIVEIRA PISSINATI irá substituir. 

ART 3º - A Comissão deverá acompanhar e Fiscalizar o recebimento 
de material de consumo (alimentação humana perecível) Marmitas 
do processo referido no artigo primeiro desta portaria, certificando 
notas, ficando incumbida de comunicar, a qualquer tempo, ao ga-
binete da Secretaria de Planejamento as situações que reclamarem 

medidas urgentes.

ART 4º - As funções exercidas, pelos servidores ora nomeados são 
considerados de interesse público não gerando ônus para o Município.

Ji-Paraná, 03 de outubro de 2022.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 
Decreto n°. 2106/GAB/PM/JP/2022.

 

SEPLAN – Secretaria de planejamento de Ji-Paraná. 
Av. 2 de Abril n° 965 - Bairro Urupá - CEP: 76900-181 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

PORTARIA Nº 010/APOIOADM/SEMPLAN/2021. 
Nomeia Comissão Especial para acompanhar, 
fiscalizar e receber o serviço de ÀGUA MINERAL 
conforme Processo Administrativo nº 1- 5977/2022.  

 
 Pedro Cabeça Sobrinho, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei: 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Especial para acompanhar, fiscalizar e receber os 
serviços celebrados entre o Município de Ji-Paraná e a Empresa COLINA COMERCIO DE ÁGUA E 
GÁS LTDA em decorrência do Processo administrativo nº. 1-5977/2022, tendo como objeto, a 
contratação de empresa para fornecimento e entrega de Água Mineral acondicionada em 300 
Galões de 20 litros, 02 vasilhame Galão 20 litros vazio, e 30pct de 12x500ml na Secretaria 
Municipal de Planejamento. 
  

Art. 2º - A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados, que atuarão 
sob a presidência do primeiro: 

 
EMYLY EDUARDA NOGUEIRA EMIDIO 
RITA DE C.H. SIQUEIRA  
ZILANDIA GUEDES   
 
Obs. Na ausência de algum membro acima citado o servidor MARINA RENATO 
RODRIGUES, irá substituir.  

 
 Art. 3º - A Comissão deverá acompanhar a entrega do objeto do processo referido no 
artigo primeiro desta portaria, certificando notas, ficando incumbida de comunicar, a qualquer 
tempo, ao gabinete da Secretaria de Planejamento as situações que reclamarem medidas 
urgentes. 
 
 Art. 4º - As funções, exercidas pelos servidores ora nomeados, são consideradas de 
interesse público, não gerando ônus para o Município. 
 

 Ji-Paraná, 03 de outubro de 2022. 
 
 

Pedro Cabeça Sobrinho  
Secretário Municipal de Planejamento  
Decreto n°. 2601/GAB/PM/JP/2022. 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Avenida 2 de Abril, 1701 - Bairro Urupá - Ji-Paraná - RO - Cx. Postal 268 - CEP: 76.900-149 
Fone: (69) 3416-4032 - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

 
 
 
 
PORTARIA N° 85/PMJP/SEMFAZ/2022  

 
 
 

“Designa o servidor Fernando Francisco 
Neto como contador responsável pelo 
Fundo Municipal de Saúde”. 

 
 
            O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do DECRETO N° 15020/GAB/PMJP/2021, 
          
           R E S O L V E: 
 

            Art. 1º Designar o servidor Fernando Francisco Neto, matrícula n° 14.796 
CRC-RO 009874/0-2, como contador responsável pelo Fundo Municipal de Saúde de 
Ji-Paraná. 

           Art. 2° A delegação das funções atribuídas ao servidor incumbe a análise de 
balancetes e balanços, assinar despachos de processos, bem como as demais atividades 
inerentes as funções contábeis e orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde. 

            Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 03 de outubro de 2022. 
 
          Registre-se, 
          Publique-se, 
          Cumpre-se. 
 

                                                                       Ji-Paraná/RO, 30 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

DIEGO ANDRÉ ALVES 
Secretário Municipal de Fazenda  

Dec. 15020/GAB/PMJP/2021   
 

 


